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RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA 
PREGÃO PRESENCIAL 013/2023 – FMEDUCA 
 
 
 
 
 

Objeto contratual: Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de vigilância desarmada para segurança 
escolar pelo período inicial de 12 (doze) meses, conforme 
especificações e quantitativos descritos no Anexo I do Edital de 
regência.  
 
 
 
 

 
IMPUGNANTE: ANA CLÁUDIA OLIVEIRA DE ALMEIDA LTDA. - EPP. 
 
  
 
  

I. RELATÓRIO 
 
Cuida-se do julgamento de Impugnação proposta por ANA CLÁUDIA 

OLIVEIRA DE ALMEIDA LTDA. - EPP que, basicamente, munida de legitimidade para 
apresentar o referido instrumento, ao analisar o edital deparou-se com exigências 
de documentos na fase habilitatporia, que alega ofender as normas do 
procedimento licitatório. 

 
 
II. DOS PRESSUPOSTOS FORMAIS 
 
Inicialmente, saliente-se que houve satisfação integral dos 

pressupostos formais da impugnação, com a formalização escrita da peça 
tempestivamente. Isso posto, CONHECE-SE da impugnação. 
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III. DA ANÁLISE DO MÉRITO 
 

Aduz a Impugnante, que se deparou com exigências habilitatórias que, 
de acordo com a jurisprudência, seriam dispensáveis, diante do objeto que se busca 
licitar, no caso o serviço de vigilância desarmada.  

 
Este o sucinto relato. Passo a análise do mérito do impugnado. 

 
Pois bem, não assiste razão à impugnante. 
 
Isso porque, houve atualização do ato administrativo que trata sobre o 

tema, sendo a Portaria n° 18.045/2023 DG-DPF atualmente a normativa vigente.   
 
Por consequência, dá leitura detida dos termos da aludida Portaria, 

verifica-se que o instrumento normativo em comento também disciplina as 
atividades de segurança desarmada, como apontado no art. 1°: 

 
Art. 1º Disciplinar as atividades de segurança privada, armada e desarmada, 
desenvolvidas por empresas especializadas, por empresas que possuem serviço 
orgânico de segurança e por vigilantes que atuam nas empresas especializadas e 
nas empresas que possuem serviço orgânico de segurança, bem como regular a 
fiscalização dos Planos de Segurança dos estabelecimentos financeiros. 

 
 Logo, não há como desprezar os termos da legislação requerida no 

instrumento editalício, a exemplo da Lei n° 7.102/1983, não configurando, portanto, 
restrição aos licitantes, ou de qualquer forma que frustre o caráter competitivo do 
processo licitatório, pois são requisitos essenciais para prestação regular do serviço 
que se busca licitar.  

 
Nesse sentido segue excerto de decisão que explica de forma didática 

a necessidade de observância da referida lei: 
 
DIREITO ADMINISTRATIVO. EMPRESAS DE SEGURANÇA PRIVADA. VIGILÂNCIA 
DESARMADA. NECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO DA POLÍCIA FEDERAL PARA 
FUNCIONAMENTO. LEI 7.102/1983. 
1. A redação atual da Lei 7.102/83, que disciplina a atividade das empresas de 
segurança privada, é assistemática, apresentando conceitos sobrepostos e exigindo 
do intérprete grande esforço para apreender seu sentido e perceber alguma 
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classificação que a lei tenha estabelecido para as diversas modalidades de serviços 
de segurança privada que sabemos podem ser oferecidas. De qualquer sorte, o 
texto legal não emprega o uso ou não de arma de fogo como critério para 
submeter a atividade à fiscalização especial da Polícia Federal. O art. 20 da Lei, por 
sua vez, estabelece a necessidade de autorização do Ministério da Justiça para 
funcionamento de "empresas especializadas em serviços de vigilância", sem definir, 
contudo, o que sejam essas empresas. Assim, se a jurisprudência dominante se tem 
valido do uso ou não de arma de fogo na prestação do serviço de segurança para 
definir a necessidade ou não de autorização da Polícia Federal para funcionamento 
da empresa, esse critério certamente não emergiu diretamente do texto da lei. 
2. O caráter assistemático do texto atual da Lei 7.102/83 é fruto de um processo de 
alargamento das atividades por ela disciplinadas ocorrido no início da década de 
1990, em decorrência dos trabalhos da Comissão Parlamentar de Inquérito 
instalada na Câmara de Deputados para investigar o extermínio de crianças e 
adolescentes, que funcionou entre 1991 e 1992, e que apurou a participação, nesse 
fenômeno, de empresas de segurança privada. Essas empresas, antes limitadas à 
vigilância bancária e à segurança no transporte de valores, atividades 
especificamente reguladas pela redação original da Lei 7.102/83, haviam 
expandido sua atuação para outras áreas, como segurança de estabelecimentos 
comerciais e de condomínios residenciais e segurança pessoal, em decorrência da 
insuficiência dos serviços de segurança pública. 
3. A resposta do Poder Público à expansão desordenada das empresas de 
segurança privada foi disciplinar com rigor essas atividades, inserindo-as no 
regramento da Lei 7.102/83. Para tanto, a redação da lei foi alterada pela Lei 
8.863/94, gestada nos debates parlamentares que se seguiram à CPI do extermínio 
de crianças e adolescentes. 
4. Essa ampliação do espectro de atividades alcançadas pela Lei 7.102/83 foi 
obtida com a alteração substancial do seu art. 10, introduzindo na lei o conceito de 
"serviço de segurança privada", conceito amplo que engloba, além da vigilância 
bancária e do transporte de valores, a segurança pessoal, residencial e de 
estabelecimentos comerciais, industriais, de prestação de serviço, entidades sem 
fins lucrativos e órgãos e empresas públicas. 
5. A introdução das outras atividades de segurança que não a vigilância bancária e 
o transporte de valores na disciplina da Lei 7.102/83, inclusive quanto à sujeição à 
fiscalização da Polícia Federal, fica evidenciada quando a Lei 8.863/94 redefiniu a 
figura do "vigilante" que, com a nova redação conferida ao art. 15 daquela lei, 
passou a ser também quem exerce a atividade de segurança pessoal, residencial e 
de estabelecimentos comerciais, e não só quem cuida da segurança de instituições 
financeiras e de transporte de valores. O vigilante, segundo o art. 17 da lei, 
ressalte-se, deve ter prévio registro no Departamento de Polícia Federal. 
6. É difícil sustentar-se que a empresa que presta serviço de segurança privada 
(mesmo que desarmada) para estabelecimentos comerciais e residências, mediante 



 

 ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOMBINHAS 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
 

______________________________________________________________________ 

 

 

 
Rua Baleia Jubarte, nº 328 – Bairro José Amândio – Bombinhas - SC 

CEP 88215-000 Fone/Fax (47) 3393 9500 
 

empregados qualificados na lei como "vigilantes", não seja considerada "empresa 
especializada em serviço de vigilância", e por isso não se enquadre na regra do art. 
20 da Lei 7.102/83, que prevê necessidade de autorização da Polícia Federal para o 
funcionamento desse tipo de empresa. 
7. Por outro lado, a regra do § 4ª do art. 10 da Lei 7.102/83 não resolve em nada a 
controvérsia acerca da necessidade ou não de registro das empresas de segurança 
na Polícia Federal, pois o comando não é dirigido a esse tipo de empresa, e sim 
àquela que, dedicando-se a atividade que não seja segurança (v.g., um 
supermercado), mantém empregados para essa função. 
8. O entendimento de que estariam à margem das disposições da Lei 7.102/83 as 
empresas que prestam serviço de segurança residencial e a estabelecimentos 
comerciais sem a utilização de armamento, além de ir contra os termos da própria 
lei (que não emprega o uso ou não de arma de fogo no serviço de segurança como 
critério para submeter a atividade à fiscalização especial da Polícia Federal), 
esvazia seu sentido atual. Uma interpretação mais complacente da lei se justificaria 
se vivenciássemos um quadro social completamente diverso daquele em que ela foi 
editada, a exigir do intérprete uma nova leitura da norma, conforme a realidade 
atual. Mas o que se pode ver é a permanência, senão o agravamento, de um 
quadro social que exige severa fiscalização estatal sobre empresas e pessoas que 
exercem profissionalmente atividade de segurança privada, tal qual aquele 
verificado no início da década de 1990, quando se instalou a CPI do extermínio de 
crianças e adolescentes e se decidiu pelo alargamento da abrangência lei. Estamos 
diante de um quadro em que a violência contra a pessoa permeia o cotidiano da 
sociedade, resultado da expansão da criminalidade organizada e violenta, marcado 
pelas disputas entre facções criminosas, inclusive com execuções em áreas 
públicas, e pelos cada vez mais frequentes episódios de "justiçamento". A demanda 
por segurança cresce e, com ela, se multiplicam os empreendimentos que oferecem 
segurança privada, diante da notória insuficiência dos recursos estatais. 
9. Não parece prudente, data maxima venia, interpretar a lei de forma que nos 
conduza ao afrouxamento dos mecanismos de fiscalização sobre as empresas de 
segurança, trabalhem seus agentes portando arma de fogo ou não. Esse 
afrouxamento pode estimular a confusão e o entrelaçamento entre as órbitas da 
segurança pública e da segurança privada, seja pelo direcionamento e 
concentração dos serviços públicos de segurança para determinados grupos 
privados, seja pela formação de grupos privados paramilitares que se alçam à 
condição de garantes da segurança das populações desprotegidas. Já temos nesse 
mercado distorções importantes, como a participação de agentes das polícias 
locais nas atividades de empresas de segurança privada, fazendo os chamados 
"bicos". Na outra ponta, a pior delas, a formação das milícias. Nesse quadro, é 
importante (aliás, como previsto na lei) a presença da fiscalização federal, 
normalmente mais distante e menos permeável às pressões e influências dos 
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grupos de interesses locais, que poderiam levar àquele indesejado entrelaçamento 
entre a esfera pública e a privada. 
10. Em conclusão, devem prevalecer as disposições legais contidas no art. 20, c/c 
art. 10, §§ 2º e 3º, da Lei 7.102/83, que prevêem a necessidade de autorização da 
Polícia Federal para o funcionamento das empresas de segurança privada que se 
dediquem a prestar segurança pessoal, a eventos e a estabelecimentos comerciais 
ou residências, independentemente do serviço ser prestado por agentes armados 
ou não. 
(APELREEX 50012230420134047111, DJE 22/10/2015, relator para o acórdão Des. 

Fed. Cândido Alfredo Silva Leal Junior). 
 
Por fim, necessário destacar, que os requisitos refutados pela 

Impugnante, não são documentos a serem apresentados na fase da habilitação e, 
sim, no momento da contratação, conforme Anexo I, item 3 – que trata da 
obrigação da contratada.  
 

IV. DECISÃO 
 
Face ao exposto no presente instrumento, a pregoeira municipal 

RESOLVE CONHECER DA IMPUGNAÇÃO, para no mérito NÃO ACOLHER o pedido 
contido na peça impugnatória. 

 
 

Bombinhas (SC), 14 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 
 

KARINE FRANCIELI 

SCHEUERMANN  

Secretária de 

Administração 

 

FLÁVIA NUNES ABRANTES DEMORI 
Pregoeiro Municipal 
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